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OF. GP/PMJN  N° 167/2024.  

João Neiva, 12 de abril de 2024. 

Ilma. Senhora Vereadora  
Farah  Oliveira 
João Neiva-ES 

Assunto: Resposta ao OFÍCIO VEREADORES/CMJN — N° 136/2023. 

Processo Administrativo n0  7.394/23 

Prezada Vereadora, 

Em resposta ao Processo em epígrafe, encaminho, anexo, esciarecimentos 

oriundos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustent6vel de João Neiva. 

Atenciosamente,  

Pauli) Se 
Pref ito  

e Nardi 
al  

RECEBEMOS  Etoln !Ott /20 

(tre( 
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OFICIO SEMADES/PMJN N° 81/2024 

João Neiva/ES, 18 de março de 2023. 

DE: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

PARA: Câmara Municipal de João Neiva — Vereadora  Farah  Oliveira 

Prezada Vereadora, 

Em atenção ao OFICIO VEREADORES/CMPJ N° 136/2023, encaminhado a 

esta Prefeitura Municipal, por meio do processo eletrônico n° 7394/2023, 

referente a solicitação de limpeza de córrego no Bairro Carrareto, 'Len-ios a 

informar que a demanda foi repassada para a empresa responsável, 

Fortaleza LTDA, e a mesma nos informou que realizou a retirada da 6r/ore 

caída sobre o rio, no qual estava ocasionando o bloqueio do curso e 

acumulando lixo. 

Segue anexo, relatório fotográfico das atividades realizadas pela empresa 

Desde já, agradecemos, e nos colocamos a disposição para maiores 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Fernando Augusto Pessotti 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável 
Decreto rr 7.773/2021 
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ANEXO 
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